
Prefeitura Municipal de Varresai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARI AN' 15212022

/ublicado em

0 Dispõe sobre concessão de
Aposentadoria Voluntária Especial-
Professor
O Prefeito Municipal de Varre-
Sai/RJ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelos incisos VI
e IX, do art. 78, da Lei Orgânica do
Município,

Jornal

j)r
ASS INATURA

Lamem
VARRE.SAI PREV

ulrnícuu r:Es.o

RESOLVE:

*ACHEC,,,.*,âJ;'àir!*:ffilffi ,i$,::'r.i"l*#áT"9,§..Xj:Yffi IProfessor 1'Grau, APOSENTADORTA ESPEõIAL/PROFESSOR, com base no arr.40, § 5o, da cF e art. 6o, da EC 4U03, aplicável por força do art. 4o, §9o, da EC
10312019, com proventos integrais e direito à paridad^e no ,álo, de RS s.áoi,o+ (cinco
mil, quinhentos e três reais e quatro centavós), conforme demonstrativo de cálculo
abaixo:

Vencimento: R$ 4.437,94 (ref.C9) - Anexo da Lei 54012009 Nível:
C9

Triênio: R$ r.065,r0 (ref. g=24yo)-Art.6g, da Leirg4/97.
Art' 2" - As despesas com pagamento do beneficio correrão por

conta da dotação orçamentaria própria.

Art. 3o - Este ato entra em vigor na datade sua publicação.

Registre-se Publique-se e Cumpra_se

Prefeitura Municipal de Varre-S ai,02 de agosto de 2022.
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